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EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.  ALEGAÇÃO  DE
AUSÊNCIA  DE  MANIFESTAÇÃO  SOBRE
REGULARIDADE DA PROCURAÇÃO E INTIMAÇÃO
DO  ÓRGÃO  DE  REPRESENTAÇÃO  JUDICIAL  DA
PESSOA  JURÍDICA  INTERESSADA.  TEMAS
ENFRENTADOS  NO  ACÓRDÃO.  OMISSÃO.  NÃO
CONFIGURAÇÃO.  REJEIÇÃO.

Devem ser rejeitados os embargos de declaração quando
inocorrer  qualquer  eiva  de  omissão,  não  servindo  de
meio para rediscutir matérias que já foram ponderadas
pelo órgão julgador.

V  I  S  T  O  S,  relatados  e  discutidos  os  autos  acima
referenciados.

A  C  O  R  D  A a  egrégia  Terceira  Câmara  Cível  do
Tribunal de Justiça da Paraíba, à unanimidade, em rejeitar os embargos de
declaração.

RELATÓRIO

EMBARGOS  DE DECLARAÇÃO N° 0001412-10.2013.815.0521                  1



Trata-se de Embargos de Declaração opostos por  Joana
Darc Rodrigues Bandeira Ferraz contra acórdão desta eg. Terceira Câmara
Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba prolatado nos autos da apelação  por
ela interposta em desfavor da sentença do Juízo da Comarca de Alagoinha.

Sustenta a embargante que está omisso o acórdão pela
ausência de manifestação deste Órgão judicial no tocante à inexistência de
procuração do apelado, e em relação ao fato relacionado à inocorrência de
intimação do ente estatal.

Pugna pelo acolhimento dos aclaratórios para sanar as
omissões.

Intimada,  f.  204,  a  embargada  deixa  transcorrer  em
aberto o prazo da resposta.

É o relatório.

VOTO.

Exma.  Desa.  Maria  das  Graças  Morais  Guedes  –
Relatora.

O Acórdão deste Órgão judicial foi no sentido rejeitar as
preliminares suscitadas pela apelante, ora embargante, e, no mérito negar
provimento ao apelo, conforme ementa que transcrevo:

PRELIMINAR. AUSÊNCIA  DE  PROCURAÇÃO  E
INEXISTÊNCIA  DE  QUALIFICAÇÃO  DA  AUTORIDADE
COATORA  NA  PETIÇÃO  INICIAL.  VÍCIOS  NÃO
CONFIGURADOS. REJEIÇÃO.

Como  há  procuração  subscrita  pela  impetrante  e  a  autoridade
coatora  está  devidamente  qualificada na petição inicial,  inexiste
configuração da mácula suscitada.

A autoridade coatora se confunde com o representante da pessoa
jurídica, tornando-se desnecessária a intimação desta para os fins
da Lei do Mandado de Segurança.

APELAÇÃO  E  REMESSA  OFICIAL.  MANDADO  DE
SEGURANÇA. ATO DO PREFEITO. REPASSE DO DUODÉCIMO
DO  PODER  LEGISLATIVO  LOCAL  REALIZADO  A  MENOR.
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LESÃO  COMPROVADA.  DEVER  DA  AUTORIDADE  DE
TRANSFERIR A TOTALIDADE DA PRESTAÇÃO A CADA DIA
VINTE DO MÊS.  SÚMULA 22 DO TJPB.  DIREITO LÍQUIDO E
CERTO CONSUBSTANCIADO. DESPROVIMENTO.

É obrigação constitucional do Prefeito transferir,  até o dia 20 de
cada mês, de forma integral, o duodécimo a que faz jus à Câmara
de  Vereadores,  independentemente  do  fluxo  de  arrecadação
tributária do município ou quaisquer créditos oriundos de outras
fontes.

É incontroverso que o repasse não se deu em sua integralidade. E
quanto  a  essa  circunstância  inexistem  debates.  A  chefe  do
executivo  municipal  apenas  defende  a  ausência  de  condições
financeiras  para  o  repasse  integral,  o  que  não  afasta  o
cumprimento da obrigação legal.

O contexto da ementa transcrita retrata que este Órgão
judicial enfreteu os temas suscitados pela embargante a título de preliminar.

Isso porque consta no acórdão que a pessoa jurídica se
confunde  com  a  autoridade  coatora,  sendo  prescindível  a  intimação
daquela.

Outrossim,  há no decisum embargado emissão de juízo
de  valor  sobre  a  regularidade  processual  no  tocante  ao  instrumento
procuratório.

Portanto,  as  omissões  suscitadas  não  restam
configuradas.

Concluo que o objetivo perseguido pela embargante é a
devolução  da  matéria  já  enfrentada  e  decidida  por  esta  eg.  Câmara,
inexistindo a materialização da omissão suscitada.

Isso  posto,  REJEITO  OS  EMBARGOS  DE
DECLARAÇÃO.

É o voto.

Presidi  o  julgamento,  realizado  na  Sessão  Ordinária
desta Terceira Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba,
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no  dia  11  de  abril  de  2017,  conforme  certidão  de  julgamento,  dele
participando, além desta Relatora, o Exmo. Des. Saulo Henriques de Sá e
Benevides, e o Des. Marcos Cavalcanti de Albuquerque. Presente à sessão, o
Dr. Rodrigo Marques da Nóbrega, Promotor de Justiça convocado.

João Pessoa, 17 de abril de 2017.

Desa. Maria das Graças Morais Guedes
         R E L AT O R A
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